ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ﬂ Governo M\;niclral DE DO SUL
W SECRETARIA DE COORDENAGAO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Por todos nos DEPARTAMENTO DE MEIQO AMBIENTE

ANEXO H — TERMO DE REFERENCIA
(Processo Administrativo n.° 5.042/2025)
1.  CONDICOES GERAIS DA CONTRATAGAO:
Constitui o objeto deste Termo de Referéncia a Contratac8o de empresa, por meio de

DISPENSA DE LICITAGAOQ, em raz&o do valor, com base no artigo 75, inciso Il, da Lei n.® 14.133/2021,
visando aquisicéo de Sistemas de Aeronaves Remotamente Pilotadas — RPAS (DRONE)

ITEM ESPECIFICAGAO UNIDADE | QUANT | VALOR VALOR EXCLUSI
IDADE | UNITARIO TOTAL VO
ME/EPP
- 1 Drone montado completo, UN 1 7.285,41 7.285,41 N&o

radio controle com visor; 1
Case ou mochila para
transporte; 4  Hélices
reservas; 2 Baterias
adicionais; 1 Carregador
veicular; 1 Carregador HUB
para tomadas padréo Brasil;
1 Cartdo de memaria 64GB
classe 10, Homologagéo na
ANATEL de  Fabrica;
obrigatério conter o sistema
de posicionamento por
satélite. Peso 249 gramas;
duragéo de voo minimo de
30 min.

- . 1.1. O objeto desta contratagéo néo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto Federal n® 10.818, de 27 de setembro de 2021 e Decreto Municipal 204, de 28 de dezembro de
2022.

1.2. Os bens objeto desta contratagdo s&o caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.,

1.3. O prazo de vigéncia do contrato sera de 06 (seis) meses, a contar de assinatura do
instrumento contratual, podendo ser prorrogado, conforme previséo artigo 107 da Lei n.° 14.133/21.

2, FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

2.1, A Fundamentag@o da Contratagd@o e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Topico especifico do Estudo Técnico Preliminar, {anexo 1) apéndice deste Termo de Referéncia.

2.2. O objeto da contratag@o esté previsto no Plano de Contratagées Anual 2025
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3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAGAO DO PRODUTO

3.1. A descrico da solugéo como um todo encontra-se pormenorizada em topico especifico
do Estudo Técnico Preliminar, apéndice deste Termo de Referéncia (anexo I).

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO
Subcontratacéo

41. N&o é admitida a subcontratagdo do objeto contratual.
Garantia da contratagao

42 Para fomecimento do equipamento pretendido os eventuais interessados deveréo
comprovar que atuam em ramo de atividade compativel com o objeto da licitagéo, bem como apresentar
os seguintes documentos a titulo habilitagéo, nos termos do art. 62 da Lei Federal n® 14.133/2021.

4.3. O prazo de garantia do equipamento devera ser o de fabrica, nédo podendo ser inferior a
12 (dose)} meses.

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO
Condigdes de Entrega

5.1. O produto devera ser entregue em até 10 (dez) dias corridos a cotar do recebimentao da
nota de empenho pelo fornecedor, em remessa Unica.

52. Caso n&o seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as
razbes respectivas com pelo menos 03 (trés) dias de antecedéncia para que qualquer pleito de
prorrogag&o de prazo seja analisado, ressalvadas situages de caso fortuito e forga maior.

53. Os bens deverso ser entregues no seguinte enderego: Rua Amaro Souto n.° 2.203,
Centro, CEP n.° 97.590-000;

Garantia, manutengéo e assisténcia técnica
5.4. Néo se aplica.
6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avengadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderéa pelas consequéncias de sua
inexecugao total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspenséo do contrato, o
cronograma de execugéo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstancias mediante simples apostila.

Rua Amaro Souto, 2203 - Centro -Rosério do Sul/RS

CEP 97590 - 000 Telefone: (55) 3231-8132 A
Email: meioambiente@rosariodosul.rs.gov.br ¥ G




«

3

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Governo Mt;nicigal DE A DO SUL
- : SECRETARIA DE COORDENAGAO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
Por todos nos DEPARTAMENTO DE MEIQ AMBIENTE

6.3. As comunicagbes entre o 6rgéo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse
fim.

64. O orgdo ou entidade podera convocar representante da empresa para adogéo de
providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apbs a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o 6rgéo ou entidade podera
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacao do plano de
fiscalizagéo, que contera informagbes acerca das obrigagoes contratuais, dos mecanismos de
fiscalizagéo, das estratégias para execugdo do objeto, do plano complementar de execugé@o da
contratada, quando houver, do método de afericdo dos resultados e das sangbes aplicaveis, dentre
outros.

6.6. A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivas substitutas (Lei n°® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanharé a execucdo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condigbes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administragéo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V1),

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotaré no histérico de gerenciamento do contrato todas as
ocorréncias relacionadas & execugdo do contrato, com a descrigéo do que for necessario para a
regularizagéo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto
n° 11.246, de 2022, art. 22, 1)

6.7.2. Identificada qualquer inexatidéo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira
notificages para a corregéo da execugéo do contrato, determinando prazo para a corregao. (Decreto
n° 11.246, de 2022, art. 22, lii);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informaré ao gestor do contato, em tempo hébil, a situagéo
que demandar deciséo ou adogéo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as
medidas necessérias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n® 11,246, de 2022, art. 22, V).

6.7.4. Para a fungéo de fiscal técnico e administrativo indica-se a pessoa de Alessandro de
Avila Noal, Engenheiro Agrénomo da Secretaria Municipal de Coordenagéo, Planejamento e
Meio Ambiente e, para a fungéo de Gestor indica-se a pessoa de Marcio Valles, Secretario
Municipal de Coordenagéo, Planejamento e Meio Ambiente.

6.7.5. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugéo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo habil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovagdo tempestiva ou & prorrogagéo contratual
(Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, Vil).
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6.8. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutengéo das condigbes de habilitacdo
da contratada, acompanharé o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagdo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso
necessario (Art. 23, | e |l, do Decreto n° 11.246. de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuara tempestivamente na solugéo do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto n°® 11.246. de 2022.
art. 23, IV).

6.9. O gestor do contrato coordenara a atualizac&o do processo de acompanhamento e
fiscalizagéo do contrato contendo todos os registros formais da execugéo no histdrico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das alteracbes e das
prarrogagGes contratuais, elabarando relatério com vistas a verificagéo da necessidade de adequacgées
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administrag8o. (Decreto n® 11.246. de 2022 art.
21, V).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhara a manutencéo das condigdes de habilitagio da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidag&o e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. (Decreto n°
11.246 de 2022 art. 21 11i).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocaorréncias relacionadas a execucdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
0 caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n° 11.246. de
2022, art. 21, 1I).

6.9.3. O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagéo realizada pelos

fiscais técnico, administrativa e setarial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo

~ contratado, com mengdo ao seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigagdes. (Decreto n° 11.246. de 2022, art. 21, VIID.

8.9.4. O gestor do contrato tomar4 providéncias para a formalizagéo de processo administrativo
de responsabilizagéo para fins de aplicagdo de sangdes, a ser conduzido pela comissdo de que trata
o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme
o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21. X).

86.10. O fiscal administrativo do contrato comunicaré ao gestor do contrato, em tempo hébil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagéo ou prorrogagéo
contratual. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22. VII).

6.11. O gestor do contrato devera elaborara relatério final com informagbes sobre a
consecugéo dos objetivos que tenham justificado a contratagéo e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administrag&o. (Decreto n° 11.246. de 2022, art. 21, VI).
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7. CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto

74. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaéria, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, pelo(a) responséavel pelo
acompanhamento e fiscalizagéo do contrato, para efeito de posterior verificagéo de sua conformidade
com as especificages constantes no Termo de Referéncia e na proposta.

7.2.  Os bens poderéo ser rejeitados, no todo ou em parte, incl;.xsive antes do recebimento
provisério, quando em desacordo com as especificagbes constantes no Termo de Referéncia e na
proposta, devendo ser substituidos no prazo de (5) dias, a contar da notificagéo da contratada, as suas
custas, sem prejuizo da aplicagéo das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorreré no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrancga equivalente pela Administragéo, apés a verificagdo da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitagéo mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderéa ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferigéo do atendimento
das exigéncias contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execugéo do objeto, quanto a dimenséo, qualidade e
quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a
empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execugao do objeto,
para efeito de liquidagéo e pagamento.

7.6. O prazo para a solug#o, pelo contratado, de inconsisténcias na execugéo do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administragéo
durante a andlise prévia a liquidagéo de despesa, n&o ser4 computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.7. O recebimento provisério ou definitivo néo excluiré a responsabilidade civil pela solidez
e pela seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo do
contrato.

Liquidagédo

7.8. Para fins de liquidagdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emisséo;

c) os dados do contrato e do érgéo contratante;
d) o periodo respectivo de execugéo do contrato;
e) o valor a pagar, e
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f) eventual destaque do valor de retengbes tributarias cabiveis.

79. Havendo erro na apresentagéo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente,
ou circunstancia que impeca a liquidag&o da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 0 prazo apds a comprovagéo da regularizagéo da
situagc@o, sem Onus ao contratante;

710. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovagéo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais
ou & documentacgéo mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.11. A Administrag8o devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manuteng¢éo das
condigdes de habilitagéo exigidas no edital; b) identificar possivel razéo que impega a participagdo em
licitag&o, no &mbito do 6rgéo ou entidade, que implique proibigéo de contratar com o Poder Publico, bem
como ocorréncias impeditivas indiretas.

7142. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagéo de irregularidade do contratado, sera
providenciada sua notificagéo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua
situagéo ou, N0 Mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderéa ser prorrogado uma vez, por igual
periodo, @ critério do contratante.

7 43. N&o havendo regularizag&o ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
devera comunicar aos 0rgéos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a
inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados 0s meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus creditos.

7 14. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a
rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

7 15. Havendo a efetiva execugéo do objeto, 0s pagamentos seréo realizados normalmente,
até que se decida pela rescis&o do contrato, caso 0 contratado n&o regularize sua situagéo junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.16. O pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento
definitivo.

7.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seréo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacéo, mediante
aplicagéo do indice IPCA-Ede corregéo monetaria.
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Forma de pagamento

7.18. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco,
agéncia e conta corrente indicados pelo contratado.

7.19. Seré considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancéria para pagamento.

7.20. Quando do pagamento, sera efetuada a retengéo tributéria prevista na legislagéo
aplicavel.

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, seréo retidos na fonte, quando da realizagéo do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislag&o vigente.

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, n&o sofreré a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicdes
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de
comprovagéo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributério favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR
Forma de selegao e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizago de procedimento de DISPENSA
DE LICITAGAO, com adogéo do critério de julgamento pelo MENOR PRECO.

8.2. Exigéncias de habilitacéo.
8.3. Parafins de habilitagéo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitag&o juridica

8.4. Empresario individual: inscrigéo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condig&o de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:

86. Sociedade empreséria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;
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8.7. Sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorizagéo de funcionamento no
Brasil, publicada no Diério Oficial da Uni&o e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual seré considerada como sua sede,
conforme Instrugéo Normativa DREVME n.° 77, de 18 de marco de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscri¢éo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrigéo do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com
averbagado no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundag&o e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lein® 5.764. de 16 de dezembro
1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaragéo de Aptidao ao Pronaf — DAP ou DAP-P valida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrario, nos termas do_art. 4°, §2° do Decreto n® 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEl, que comprove a
qualificagdo como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrucéo Normativa RFB n. 971, de 13 de
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.13. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou
da consolidagdo respectiva.

Habilitacdo fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrigé&o no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacéo de
certid4o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributérios federais e a Divida Ativa da
Uni&o (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretério da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

8.17. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante
a apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidagéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;
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8.18. Prova de inscriggo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicilio ou sede do
fornecedor, relativa & atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentagéo de
declaracéo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado
da prova de inscri¢éo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.22. Sobre o item 6.20: A apresentacéo do Certificado de Condicéo de Microempreendedor
Individual — CCMEI supre as exigéncias de inscricédo nos cadastros fiscais, na medida em que essas
informagdes constam no proéprio Certificado.

Qualificagdo Econdmico-Financeira

8.23. Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuider da sede do fornecedar - Lei n°
14.133, de 2021, art 69, caput. inciso ll);

8.24. Caso admitida a participacéo de cooperativas, sera exigida a seguinte documentagéo
complementar:

8.24.1. A relacdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratag@o e que executardo o contrato, com as respectivas atas de inscricdo e a comprovagao de
que estdo domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nas arts. 4°, inciso

R~ X1, 21, inciso le 42 §§2°a6°dalein. 5764, de 1971,

8.24.2. A declaragdo de regularidade de situag@o do contribuinte individual — DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

8.24.3. A comprovacdo do capital social proporcional ao numero de cooperados
necessarios a prestacéo do servico;

8.24.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107,

8.24.5. A comprovagdo de integracdo das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executaréo o contrato; e '

8.24.6. Os seguintes documentos para a comprovagédo da regularidade juridica da
cooperativa: a) ata de fundagao; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; ¢) regimento
dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocagéo das trés
Ultimas assembleias gerais extraordindrias; e) trés registros de presenga dos cooperados que
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executardo o contrato em assembleias gerais ou nas reuniées seccionais; e f) ata da sess&o que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitagéo;

8.24.7. A ultima auditoria contébil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112
da Lei n. 5.764. de 1971, ou uma declaracdo, sob as penas da lei, de que tal auditoria ndo foi exigida
pelo drgéo fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

9.1. O custo estimado total da contratacdo é de R$ 7.285,41 (sete mil, duzentos e oitenta e cinco mil
reais e quarenta e um centavos), conforme custos unitérios apostos na tabela acima.

10. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratagéo correréo a conta de recursos
especificos consignados no Orgamento Geral do Municipio, por meio das seguintes Dotagdes
Orgamentarias:

CONTA: 62980

ORGAOQ: 05 — Secretaria Municipal de Coord. Planej. e Meio Ambiente

UNIDADE ORCAMENTARIA: 02 — Departamento de Meio Ambiente

PROJETO/ATIVIDADE: 2146 — Manutencéo do Fundo Municipal de Meio Ambiente
NATUREZA DA DESPESA:3.3.90.39.00.00.00 - Outros servigos de terceiros - Pessoa Juridica
FONTE DE RECURSOS: 2759 — Recursos vinculados a fundos

10.2. No caso de contratagdo plurianual, a dotagdo relativa aos exercicios financeiros
subsequentes seré indicada apés aprovagéo da Lei Orgamentaria respectiva e liberagéo das créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

Rosario do Sul, 29 de outubro de 2025.

Mo ek Lt/

Alessandro de Avila Noal

Departamento de Meio Ambiente
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